
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  da A l i a n ç a
PERNAMBUCO

i n  S« H O  7/90

EMENTA: Autoriza abertura de Crédi 

to Especial e dá outras 

providências*

0 HíEraOX) DO MDNICÍPIO DA ALIANÇA, faço 

saber que a Câmara Mmiclpal aprovou & eu sanoiano e promul

go a seguinte Lei*

Art. 1# - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Ifanioipal» autorizado a abrir um Crédito Espeoial no valor 

de Grt 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), destinado a 

construção de ujna creche*

07*00 - Secretaria de Educação» Cultura e Dsgportos 

07*01 •  Uretoria de Ihsdno de 1® Grau.

07.01.01 - Departamento de QuaLno de 1® $ra»

08421881*64 -* Construção de uma Creche

4110*00 - Obras e £i3talaç3e3**#****Cr$ 500*000,00

Art, 2* •  Os recursos necessários ao at«n 

dimento de que tratao artigo 1*, são provenientes do "Exoej

so de Arrecadação1*, verificado atê a presente data.

Art, 38 - Esta lei «trará m vigor na 

ta de sua publicação»

Art. 4* - Revogam**se as uiapoaiçBes m oegi

trário.

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 1990

Carlos Joae de Almeida Freitas 

« P R E F E I T O -


